
 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
                            PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

 
SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DE CONTRATO 

Processo AdministraƟvo: 109/2026 
Contrato 02/2022 - Lei 8666/93 

 

Assunto: Pedido de Parecer e Anuência para a Prorrogação Excepcional - Contrato nº 02/2022 

 

Ao Excelenơssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga 

 

Considerando a proximidade do vencimento do Contrato nº 02/2022, previsto para o dia 
02 de maio de 2026, bem como a necessidade de manutenção da conƟnuidade dos 
serviços atualmente prestados, submeto à apreciação de Vossa Excelência a presente 
solicitação, para Įns de parecer, ciência e anuência quanto ao prosseguimento das 
providências administraƟvas necessárias à prorrogação excepcional do referido 
contrato pelo prazo de 180 dias. 

A medida decorre da necessidade de alinhamento com as áreas demandantes e com as 
decisões adotadas pelos demais entes municipais parƟcipantes do procedimento 
conjunto, quais sejam: Poder ExecuƟvo Municipal, Votuprev e SAEV Ambiental, tendo 
em vista a contratação conjunta e a necessidade de tempo hábil para a realização de 
novo certame licitatório. 

Ressalta-se que a empresa contratada, Fiorilli SoŌware Ltda., manifestou concordância 
quanto à prorrogação excepcional do Contrato nº 02/2022, pelo prazo de 180 dias, com 
a aplicação do reajuste contratual previsto em cláusula própria, correspondente ao 
percentual de 4,14%, referente à variação acumulada do IPCA/IBGE nos úlƟmos 12 
meses., que perfaz os valores: 

• Mensal................................R$   5.607,93;  e    
• No período de 6  meses .....R$ 33.647,58 

A prorrogação pretendida possui caráter excepcional, transitório e necessário, visando 
assegurar a conƟnuidade dos serviços até a conclusão do novo procedimento licitatório, 
evitando eventual desconƟnuidade que possa comprometer as aƟvidades 
administraƟvas da Câmara. 

Sob o aspecto legal, a medida encontra fundamento no art. 57, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, que admite a prorrogação da duração dos contratos relaƟvos à prestação 
de serviços a serem executados de forma conơnua, bem como no §4º do mesmo arƟgo, 
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o qual autoriza, em caráter excepcional, devidamente jusƟĮcado e mediante autorização 
da autoridade superior, a prorrogação do prazo contratual por período adicional, 
observado o limite legal aplicável. 

Diante do exposto, solicito a manifestação de Vossa Excelência quanto à ciência, parecer 
e anuência para o prosseguimento do procedimento administraƟvo, observadas as 
condições contratuais vigentes, a manifestação de concordância da contratada, as 
necessidades das áreas demandantes e o alinhamento com os demais entes municipais 
envolvidos. 

 

Votuporanga/SP, 28 de abril de 2026. 

 

 

Wilson da Silva Borges 

Gestor do Contrato 
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